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DECRETO Nº 248, de 17 de outubro de 2024. 
 

Súmula: Dispõe sobre a composição do CMAS – Conselho 
Municipal de Assistência Social de Pérol Gestão 2024/2026. 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

 

 

DECRETA: 

 
Art. 1° - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Assistência Social, para o periodo 
2024/2026; 
 
Representantes Governamentais: 

 

REPRESENTATIVIDADE TITULAR SUPLENTE 

Secretaria Municipal de 

Cidadania e Assistência Social 

Márcia dos Santos 

Girotto  

Maycon Junior dos Santos 

Cerantola 

Secretaria Municipal de 

Educação 

Selvina de Matos Leal 

Baesso 

Lucimar Olivotto 

Secretaria Municipal de Saúde Rozalia Paula Alves 

Dorna 

Adevielly Ribeiro de Castro 

Secretaria Geral e Fiscal Amanda Yokohama 

Abrunhoza 

José Carlos Pestana da Cunha 

Secretaria de Fazenda Ana Paula Souza 

Pereira da Silva  

Pedro Renato Buosi 

Secretaria Municipal de 

Indústria e Comércio 

Lucas Paiva Branco  Michele Oliveira da Silva 

 

Representantes da Sociedade Civil 

REPRESENTATIVIDADE TITULAR SUPLENTE 

APAE Silmara Regina Meriani 

Schiapati 

Fernanda Aparício Silveira 

Sindicato dos Servidores 

Municipais 

Marta dos Santos Theodoro Osvaldo Sérgio Maia 

Trabalhadores do SUAS Ana Cláudia da Cruz 

Cerantola Santos 

Izabely Bimbato Neri 
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Trabalhadores do SUAS Aparecida Veronica 

Mantovani 

Vanusa da Silva Monteiro Teixeira 

Usuário do SUAS  Lucia Maria Bergamim Janaina dos Santos Verli 

Usuário do SUAS Gislaine dos Santos 

Medeiros 

Marlete Dena Leandro Stefani 

 

 
Art. 2° Este decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 
Pérola, 17 de outubro de 2024. 

 
 

VALDETE CUNHA 
Prefeita Municipal 
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